PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO

Estado de Sao Paulo

Secretaria Municipal de Saude
Departamento Administrativo e Financeiro da Satide
Divisao de Assisténcia Farmacéutica

SMS
Sr. Secretario
Ref.: Processo 7740/2025 — Pregdo n° 90058/2025

Em atendimento ao parecer do DSU fls. 193, esclarecemos que:

1) Em relac&o ao questionamento da empresa Quality as folhas 186 a 187 solicitamos a
revogacéo dos itens de 33 a 38 do referido edital:

2) Em relagédo aos questionamentos da Cirdrgica Fernandes as folhas 188 a 191
informamos que ndo ha obrigacio legal de se exigir a comprovacgio de atendimento a
NBR 16.064/2024, o que entendemos estar suprido pela exigéncia de registro dos
produtos ofertados junto & ANVISA, além dos demais documentos técnicos. Além
disso, a exigéncia de tal documento limitaria o nimero de interessados no certame, o

que fere frontalmente o principio da competitividade.

Cubatéo, 12 de novembro de 2025

Elisangela’%i!%a Viana Grave

Divisdo de Assisténcia Farmacéutica
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